
ximo dia 26. O Sistema OCB, preocupado com as possíveis
alterações no Projeto de Lei em tramitação no Senado, enviou
hoje (19/4) um documento para as Organizações Estaduais,
membros da Frente Parlamentar do Cooperativismo
(Frencoop), presidida pelo deputado Odacir Zonta (PP/SC), lide-
ranças dos partidos, do governo e da minoria, além dos parla-
mentares que fazem parte da Comissão de Agricultura e
Reforma Agrária. No documento a OCB manifesta o seu posi-
cionamento sobre os graves riscos que as cooperativas e sua
doutrina correm neste momento. O documento enviado segue
abaixo na íntegra.

Sistema OCB se mobiliza pela aprovação do PL 171/99
O Sistema OCB, que representa cerca de 6,7 milhões de

cooperados em mais de 7,5 mil cooperativas brasileiras, está
mobilizado diante da atitude do governo federal de apresentar
proposta que altera substancialmente o projeto de lei 171/99.
Este atualizaria a Lei Cooperativista, mas, por meio da Casa
Civil, foi apresentada uma nova proposição à Comissão de
Agricultura e Reforma Agrária do Senado, às vésperas da vota-
ção do PL 171/99, programada para esta quarta-feira (19/04).
Entre as razões que levaram o Sistema OCB ao estado de aler-
ta, merecem destaque as seguintes:

- A atitude da Casa Civil evidencia uma face oculta do
governo federal, que passou a negociar com o Senado pontos
essenciais de uma legislação que vai prejudicar diretamente as
cooperativas, os cooperados e o seu sistema de representação
e registro no País, a Organização das Cooperativas Brasileiras
(OCB) e suas unidades estaduais.

- Ao apresentar propostas de alteração do PL 171/99 um
dia antes de sua votação pela Comissão supracitada, o gover-
no federal contraria frontalmente seu compromisso de dialogar
com a sociedade civil organizada para a definição de políticas
públicas. Nem a OCB, nem outras entidades emergentes foram
chamadas a participar da construção dessa nova proposta. Ou
seja, mais uma vez, a sociedade civil brasileira constata que o
discurso governamental, na prática, tornou-se incoerente.

- Mais que isso: as propostas unilaterais apresentadas ao
Senado nesta terça-feira (18/04) demonstram que o governo
federal não possui conhecimento suficiente sobre o cooperati-
vismo na sociedade contemporânea. Ao mostrar sua contrarie-
dade aos Certificados de Aporte de Capital, evidencia seu des-
conhecimento sobre as novas formas de capitalização das coo-
perativas, em diversos países, por meio de matéria de inovação
legislativa. Desconhece também que para sua longevidade, as
cooperativas necessitam de alternativas aos empréstimos ban-
cários, cujas taxas de juros ainda são exorbitantes.

- Ao propor no Art. 48 - parágrafo 2º, que “o Poder
Executivo definirá, para cada setor de atividade econômica,
quais operações configuram ato cooperativo”, o governo fede-
ral expõe sua pretensão de arbitrar, conforme a sua exclusiva
conveniência, quais operações das cooperativas vão merecer,
ou não, um Tratamento tributário adequado.

- Vale lembrar que o ato cooperativo foi conquistado recen-
temente junto ao Judiciário (Resp 591.298/MG e 616.219/MG) e
no Legislativo (Leis 10.684/2003, 11.051/2004 e 11.196/2005),
porém, num golpe único, o governo federal intenta minimizar a
influência desses dois Poderes e consolidar sua já conhecida
posição refratária a alguns ramos do cooperativismo.

- Quando propõe tratamento diferenciado às cooperativas,
estabelece uma discriminação incompatível com os princípios
básicos dei cooperativismo, seja o da adesão livre e voluntária,
da gestão democrática, e o da participação econômica dos
cooperados.

- A OCB, em nenhum momento, se fechou à discussão de
uma proposta de evolução da Lei para o bem do cooperativis-
mo brasileiro, cuja representação e registro historicamente são
frutos de um processo transparente da sociedade civil organi-
zada, conferidos de modo legítimo e legal a esta Organização.

- Depois de criar conselhos e fóruns, integrados por repre-
sentantes da sociedade civil organizada, é de se estranhar que,
neste momento crucial, de definição de políticas públicas do
cooperativismo, o governo federal queira extinguir o atual sis-
tema brasileiro de cooperativas e eliminar a sua entidade
máxima de representação, a OCB, que há 35 anos é a guardiã
da doutrina cooperativista no nosso País. A atitude da Casa
Civil, quase como um decreto-lei, ao apresentar proposições de
última hora, não deixa dúvidas sobre essa intenção.

A decisão do governo federal de apresentar uma proposi-
ção contrária aos interesses dos cooperados e dirigentes de
cooperativas, bem como seus empregados e familiares, des-
considera também o fato de essas pessoas responderem por
33% do PIB agrícola. Da mesma forma, não leva em conta que
hoje, é forte o cooperativismo urbano e já são 13 ramos de ati-
vidade cooperativa no País. Crescem os ramos do Trabalho,
Crédito, Consumo e Transporte, justamente, onde o Brasil
carece de políticas públicas. Nos municípios com a presença de
cooperativas, são evidentes os indicadores de melhoria do
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). As cooperativas
também respondem diretamente pelo emprego de 199,6 mil
pessoas.

A OCB atua em consonância com as diretrizes e princípios
de organizações co-irmãs de âmbito internacional. Colocar em
risco sua história, sua experiência e sua estrutura de represen-
tação e registro no País, como pretende o governo federal, é
destruir um patrimônio da sociedade brasileira que busca cons-
tantemente se aperfeiçoar e promover a cidadania, responsabi-
lidade e justiça social.

O SR. PRESIDENTE - CONTE LOPES - PTB - Srs. Deputados,
Tem a palavra a nobre Deputada Havanir Nimtz. (Pausa.) Tem
a palavra a nobre Deputada Ana Martins. (Pausa.) Tem a pala-
vra o nobre Deputado Aldo Demarchi. (Pausa.) Tem a palavra o
nobre Deputado Paulo Sérgio. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Fausto Figueira. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Palmiro Mennucci.

* * *
- Assume a Presidência o Sr. Arnaldo Jardim.
* * *
O SR. PALMIRO MENNUCCI - PPS - Senhor Presidente,

Senhoras Deputadas, Senhores Deputados, Senhores
Funcionários da Casa.

A imprensa toda divulgou, no final da semana passada, a
notícia sobre uma menina carente que voou para a Rússia
levando seus sonhos.

Trata-se de Ana Paula de Araújo, de 14 anos, que viajou
para participar do campeonato mundial de dama, com três
companheiras. No Brasileiro, a garota ficou em segundo lugar.
Uma menina de apenas 14 anos está, hoje, atravessando o
Oceano Atlântico, em direção a São Petersburgo, na Rússia.

É lá que Ana Paula de Araújo pretende iniciar sua carreira
internacional como exímia jogadora de damas. No final do ano
passado, ela conquistou uma vaga na seleção brasileira femini-
na com o 2º lugar no Campeonato Brasileiro de Damas.

O domingo foi dia de arrumar as malas, na periferia de
Ribeirão Preto, a 330Km de São Paulo, onde mora com os pais
e oito irmãos numa casa simples de quatro cômodos.

Em entrevista, a garota disse que quer ganhar dinheiro
para poder morar com a família em uma casa melhor.

Na Rússia, ela estará integrando a seleção brasileira de
juniores que participará do Campeonato Mundial de Damas,
que teve início ontem e que irá até o dia 28 de abril.

“Posso me considerar um vencedor”, disse o seu pai,
Edmundo Nascimento de Brito, que há 30 anos deixou a Bahia
para viver no interior paulista. Hoje ele recebe um salário míni-
mo de aposentadoria por invalidez devido a deficiência visual.

A transformação da garota em atleta do tabuleiro, como
Ana Paula conta, veio do desafio de vencer o pai quando ele
ainda enxergava. Depois, conseguiu uns livros, estudou o jogo
e não parou mais, diz ela que representará o Brasil ao lado das
companheiras Priscila Leal da Silva, Carolina Regina e Janaina
Aparecida Geremias.

Este sucesso da garota Ana Paula, de Ribeirão Preto,
envaidece, não apenas a sua família, mas a todos nós, -paulis-
tas e brasileiros.

Mas, ao mesmo tempo em que nos sentimos envaidecidos
e orgulhosos, por ver uma brasileirinha carente, viajando para
a Rússia para participar de um torneio esportivo internacional,
somos obrigados a fazer uma reflexão.

Levando-se em conta que, em nosso país, o incentivo do
Poder Público aos esportes é quase nenhum, e São Paulo não é
uma exceção este tipo de acontecimento pode ser considerado
verdadeiro milagre.

O esporte é fundamental para a nossa sociedade, seja ele
competitivo, recreativo, de manutenção ou reabilitador da
saúde, porque aperfeiçoa o indivíduo de acordo com a tarefa
proposta, contribuindo para que o praticante melhore suas
habilidades e alcance as suas metas e necessidades.

O esporte é uma escola. Assim como a Educação Física, o
esporte, nas suas diferentes formas, contribui para ensinar
seus praticantes a ter equilíbrio emocional, objetivos bem defi-
nidos, perseverança, honestidade, patriotismo, solidariedade e
superação dos próprios limites, tornando-se um meio dos mais
eficazes para a convivência humana. Todo atleta começa apre-
ciando determinado esporte, até ver-se seduzido pela prática
dele.

A Carta Internacional de Educação Física e do Esporte, da
Unesco de 1978, estabelece no seu artigo primeiro que “a prá-
tica da Educação Física e do Esporte é um direito fundamental
de todos” e, que com esse pressuposto, as formas de exercício
desse direito nas práticas esportivas, em consenso internacio-
nal, foram localizadas no Esporte Educacional, no Esporte-
Lazer ou do Tempo Livre e no Esporte de Rendimento.

Senhor Presidente, Senhoras Deputadas, Senhores
Deputados.

Quantas “Anas Paulas devem existir em nosso país e em
nosso Estado, que se encontram sub aproveitadas pela falta de
incentivo, pela falta de investimentos, pela falta de uma políti-
ca séria de valorização dos esportes e dos atletas?

Creio que está na hora, ou seja, já passou da hora do
Poder Público olhar com mais carinho a prática de atividades
esportivas como forma de inclusão e de exercício da cidadania.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE - ARNALDO JARDIM - PPS - Srs.
Deputados, tem a palavra o nobre Deputado Mauro Bragato.
(Pausa.) Tem a palavra o nobre Deputado José Dílson. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Rogério Nogueira. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Afanasio Jazadji. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Ubiratan Guimarães. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Luis Carlos Gondim. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Roberto Morais. (Pausa.) Tem
a palavra o nobre Deputado Hamilton Pereira. (Pausa.) Tem a
palavra o nobre Deputado Conte Lopes.

O SR. CONTE LOPES - PTB - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
telespectadores da TV Assembléia, público que nos acompa-
nha, já estamos próximos de mais um final de semana prolon-
gado, mas quero falar do anterior: o Feriado da Páscoa, em
que existe o indulto. 

Até hoje não consegui entender porque as nossas autori-
dades colocam em São Paulo 13 mil bandidos nas ruas porque
é Páscoa, porque é Natal. 

Acompanhando a vida da polícia, no último domingo,
falando com policiais de Santo André, de domingo para a
segunda prenderam naquele município dois assaltantes que
invadiram a casa de um casal de médicos. Dominaram os
médicos, inclusive dois bebês gêmeos. Um dos bandidos esta-
va condenado a 25 anos de cadeia. Puxou 7, faltavam 18, mas
já estava no indulto de Páscoa. E foi pego armado e assaltando
a casa de um casal de médicos.

Da mesma forma, acompanhando a atividade da Guarda
Civil do Município de Itapira, do ex-Deputado e Prefeito Barros
Munhoz, os guardas municipais suspeitaram de alguns carros
na cidade e detiveram seis pessoas. Eles estavam armados e
iriam atacar a cadeia de Itapira para resgatar os presos. Dos
seis presos três estavam com indulto de Natal. Acho então que
tudo isso é piada do secretário, do Poder Judiciário. Solta os
bandidos e depois se critica a polícia, falando que é a polícia
que não produz. A polícia está trabalhando, tanto é que esses
indivíduos estavam na cadeia. Alguém soltou. Se o bandido
não sente o peso da lei faz o que fizeram ontem no Fórum de
Santo Amaro.

Nunca vi isso na polícia. E já estou velho na polícia.
Assaltaram o Fórum! Os bandidos entraram no fórum, assalta-
ram o banco do fórum e levaram R$ 20.000; isso com juízes,
promotores, oficiais de justiça, escriturários, com o fórum em
funcionamento. Só não fugiram porque havia um policial tra-
balhando. Ele percebeu o assalto e pediu apoio aos policiais do
22º Batalhão. Lá chegou o Capitão Ben Hur que conseguiu sol-
tar seis reféns que estavam em poder dos bandidos. Os reféns
foram soltos e os bandidos foram parar na cadeia. 

Mas o fato é esse: o bandido tem a cara de pau de invadir
um fórum, um lugar do qual ele deveria ter medo, pois ele vai
lá para ser condenado pelo juiz, ser denunciado pelo promotor
e levado pela polícia. Mas não. Ele vai lá para assaltar o banco
dentro do Fórum de Santo Amaro. Eu pergunto: ele tem medo
do quê? Coitado do povo de São Paulo que está morrendo,
sofrendo estupros e latrocínios. Coitado do povo! A polícia
age? Age, trabalha. Só que ela enxuga gelo. Não adianta você
colocar um cara na cadeia para cumprir 25, 30, 40 anos de
cadeia se depois de cinco ou seis anos ele consegue ir para as
ruas saindo pela porta da frente. Então não tem jeito!

Sr. Presidente, está na hora de se tomar uma atitude con-
tra o crime. Infelizmente, quem está sofrendo com isso é a pró-
pria população: mais de 5000 pessoas assassinadas na cidade
de São Paulo por ano. E o crime crescendo. No Jornal da Tarde
de hoje está: seis carros de Deputados roubados. Acho que é
mais, pois há Deputado que não fala. Mas é mais. Se só aqui
na Assembléia, que tem 94 Deputados, durante dois meses
seis carros foram roubados, coitado do povo de São Paulo. E o
bandido vai para a rua e critica-se a polícia. Não adianta criti-
car a polícia que está fazendo a parte dela. Solta-se quem
deveria estar na cadeia quando até quem quer trabalhar não
encontra emprego. Vai ter para ladrão, para bandido?
Obrigado Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE - ARNALDO JARDIM - PPS - Tem a
palavra o nobre Deputado José Carlos Stangarlini. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Duarte Nogueira. (Pausa.)
Tem a palavra o nobre Deputado Adriano Diogo. (Pausa.) Tem
a palavra o nobre Deputado Roberto Felício. (Pausa.) Tem a
palavra o nobre Deputado Orlando Morando. (Pausa.) Tem a
palavra o nobre Deputado Giba Marson. (Pausa.) Tem a pala-
vra a nobre Deputada Célia Leão. (Pausa.) Tem a palavra o
nobre Deputado Geraldo Lopes. (Pausa.) Tem a palavra o

nobre Deputado Waldir Agnello. (Pausa.) Tem a palavra o
nobre Deputado Marquinho Tortorello. (Pausa.) Tem a palavra
o nobre Deputado Baleia Rossi. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Roberto Engler. (Pausa.) Tem a palavra a nobre
Deputada Maria Lúcia Prandi. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Rafael Silva. (Pausa.) Tem a palavra a nobre
Deputada Rosmary Corrêa. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Roberto Alves. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Ricardo Tripoli. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado José Bittencourt. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Afonso Lobato. (Pausa.) Tem a palavra o nobre
Deputado Geraldo “Bispo Gê” Tenuta. (Pausa.) Tem a palavra
o nobre Deputado Vicente Cândido. (Pausa.) 

O SR. CONTE LOPES - PTB - Sr. Presidente, havendo acor-
do entre as lideranças presentes em plenário, solicito o levan-
tamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - ARNALDO JARDIM - PPS - Srs.
Deputados, havendo acordo entre as lideranças presentes em
plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. Antes, porém,
convoca V. Exas. para a Sessão Ordinária da próxima segunda-
feira, à hora regimental, sem Ordem do Dia.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 14 horas e 56 minutos.
* * *

Atos Administrativos
ATO Nº 7 /2006, DA MESA
DE 5/5/2006
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a neces-
sidade de acompanhamento das reuniões regionais e demais
atividades, a serem realizadas fora da sede do Poder
Legislativo, pelos servidores assessores da Comissão de
Finanças e Orçamento da Assembléia Legislativa do Estado de
São Paulo, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica assegurado, com intuito de suprir despe-
sas com hospedagem e alimentação, aos servidores assessores
da Comissão de Finanças e Orçamento, que estiverem a servi-
ço daquela Comissão fora da sede Poder Legislativo, o recebi-
mento de diária no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais).

§ 1º - Os cálculos das diárias serão efetuados tomando -
se por base o período de 24 (vinte e quatro) horas, contados
do momento da partida até o retorno à sede da Assembléia
Legislativa.

§ 2º - Será concedida diária integral pela fração de tempo
superior a 12 (doze) horas e metade de seu valor por fração de
tempo inferior a esse período.

§ 3º - Fica autorizada a criação de equipe de apoio, que
será formada por, no máximo, de 05 (cinco) servidores, dentre
eles 01 (um) Coordenador, objetivando auxiliar administrativa-
mente a realização das reuniões regionais e demais atividades
tratadas por este Ato.

§ 4º - A Coordenação da equipe de apoio ficará a cargo
do Sr. Mário Liboni.

§ 5º - O pagamento da diária será efetuado, sob a forma
de adiantamento, pelo Departamento de Finanças, mediante a
apresentação de lista (ANEXO I) a ser elaborada pelo
Coordenador das Audiências Públicas. 

§ 6º - Para a comprovação da presença nas reuniões
regionais e nas demais atividades desenvolvidas pela
Comissão de Finanças e Orçamento fora da sede do Poder
Legislativo, será lavrado pelo Coordenador das Audiências
Públicas relatório semanal, cujo modelo encontra-se no
ANEXO II deste Ato.

§ 7º - As despesas relativas à participação dos Srs. Parla-
mentares nas Audiências de que trata o presente Ato, correrão
por conta da verba Auxílio de Encargos Gerais de Gabinete,
prevista no Ato nº 02/2002, da Mesa.

Artigo 2º - Serão disponibilizados até 02 (dois) veículos
da frota deste Poder para locomoção dos servidores referidos
no artigo 1º. 

Artigo 3º - Aos servidores que acompanharem as ativida-
des da Comissão de Finanças e Orçamento fora da sede da
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo fica assegurada
a compensação do dia de trabalho extraordinário prestado no
sábado ou domingo por um dia de jornada ordinária.

Artigo 4º - Fica delegada ao Secretário Geral de Adminis-
tração competência para ordenar as despesas que se fizerem
necessárias ao pagamento das diárias, bem como aquelas rela-
tivas ao consumo de combustível, nos termos do disposto
neste Ato, mediante o regime de adiantamento.

Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO II
RELATÓRIO SEMANAL DE DIÁRIAS

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA SAÍDA DA SEDE CHEGADA À SEDE QUANTIDADE DE DIÁRIAS VALOR
DIA HORA DIA HORA

SÃO PAULO, –––––/––––––––––––––––/––––––.

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
COORDENADOR

FICA AUTORIZADA A DESPESA SUPRA.

SÃO PAULO, ––––––/––––––––––––––––––––––/––––––––.

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
BENEDITO DANTAS CHIARADIA

ORDENADOR DA DESPESA


